
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas
sob jurisdição nacional e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 6º A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do
tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas
áreas adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres.

CAPÍTULO II
DO PESSOAL

Art. 7º Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela
autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações.

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras
do seu contrato de trabalho.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


